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COMARCA DE GOIÂNIA
 
PLANTÃO JUDICIAL
 
AUTOR: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
 
RÉU: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE GOIÁS
 
PLANTONISTA: Desembargador MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA
 
 
 
 
 

 DECISÃO LIMINAR 
 

 
 

Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de greve com pedido de tutela de urgência,
ajuizada pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, em face do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCAÇÃO DE GOIÁS – SINTEGO, em razão da deflagração de movimento grevista previsto
para iniciar em 12/05/2026.
 

 
 

Sustenta o requerente, em síntese, a ilegalidade e abusividade do movimento paredista,
ao argumento de ausência de esgotamento das negociações prévias, inexistência de plano
concreto de continuidade mínima dos serviços públicos educacionais e risco de grave prejuízo à
coletividade, especialmente aos estudantes da rede municipal de ensino.
 

 
 

Requer, liminarmente, a suspensão do movimento grevista.
 

 
 

Sem custas, conforme previsão legal.
 

 
 

É o relatório. Decido.
 

 
 

Em proêmio, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pode o dirigente
processual antecipar os efeitos da tutela quando vislumbrar elementos que evidenciem a
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probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
 

 
 

O deferimento da tutela de urgência exige a presença cumulativa dos requisitos
previstos no art. 300 do CPC, quais sejam: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.
 

 
 

No caso dos autos, em juízo de cognição sumária, verifico a presença parcial dos
requisitos autorizadores da tutela pretendida.
 

 
 

É cediço que o direito de greve dos servidores públicos civis possui assento
constitucional, nos termos do art. 37, inciso VII, da Constituição Federal, aplicando-se, enquanto
não editada legislação específica, as disposições da Lei nº 7.783/1989, conforme entendimento
consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Mandado de Injunção nº 708.
 

 
 

Todavia, o exercício do direito de greve não se revela absoluto, devendo observar os
limites impostos pela continuidade dos serviços públicos e pelos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e supremacia do interesse público.
 

 
 

Da análise dos documentos colacionados aos autos, verifica-se que o sindicato
requerido comunicou previamente a deflagração do movimento paredista, observando, em
princípio, o prazo previsto no art. 13 da Lei nº 7.783/1989.
 

 
 

Contudo, embora tenha informado genericamente a manutenção de percentual mínimo
de servidores em atividade, deixou de apresentar planejamento operacional concreto apto a
assegurar a continuidade mínima dos serviços educacionais essenciais.
 

 
 

Com efeito, não há demonstração objetiva acerca: do quantitativo de servidores que
permanecerão em atividade; das unidades escolares que continuarão em funcionamento; da
preservação da alimentação escolar; do atendimento da educação infantil; nem das medidas de
contingenciamento destinadas à continuidade mínima do serviço público educacional.
 

 
 

Além disso, observa-se que o próprio sindicato requerido, simultaneamente à
comunicação da greve, requereu audiência urgente para continuidade das negociações,
circunstância que evidencia a permanência de diálogo institucional entre as partes.
 

 
 

De outro lado, não se verifica, ao menos por ora, elemento suficiente para justificar a
suspensão integral do movimento paredista, medida excepcional que implica severa restrição ao
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exercício de direito constitucionalmente assegurado aos servidores públicos.
 

 
 

A jurisprudência pátria, inclusive desta Corte, vem admitindo, em hipóteses
semelhantes, a manutenção do exercício do direito de greve condicionada à preservação da
continuidade mínima dos serviços públicos prestados à coletividade, especialmente em atividades
relacionadas à educação, dada sua inequívoca relevância social.
 

 
 

EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE LEGALIDADE DE MOVIMENTO
GREVISTA. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. LEGALIDADE DECLARADA.
ISENÇÃO DE CORTES DE SALÁRIO. I. Estando o pedido principal apto a
receber julgamento, fica prejudicado o exame do agravo interno deflagrado em
face da medida liminar. II. Diante da inexistência da referida lei regulamentadora
e, com maior razão, da verificação da eficácia imediata do direito constitucional
de greve dos servidores públicos, o Supremo Tribunal Federal pacificou
entendimento no sentido da aplicação analógica das regras e condicionantes
positivadas na Lei nº 7.783/1989, que disciplina o exercício do direito de greve
dos trabalhadores do setor privado. III. Observado os requisitos legais para o
exercício do direito de greve, quais sejam, frustração da negociação, notificação
da entidade patronal com antecedência mínima de 48 horas (art. 3º) ou 72 horas
da paralisação no caso de serviços públicos essenciais (art. 13), convocação de
assembleia geral para definir as reivindicações da categoria e deliberar sobre a
paralisação coletiva da prestação de serviços (art. 4º), e garantia mínima de
prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, resta legítimo o direito de greve, com a consequente
legalidade do movimento grevista então vindicado. V. Não se reconhecendo a
abusividade/ilegalidade do direito de greve verificado neste caso, incomportável
se mostra o desconto dos dias não trabalhados. AÇÃO DECLARATÓRIA
JULGADA PROCEDENTE. Processo n 5208645-79.2024.8.09.0000, Relator:
Antônio Cézar P. Meneses – Juiz Substituto em Segundo Grau.
 

 
 

O perigo de dano, por sua vez, encontra-se evidenciado diante da iminência de
paralisação da rede municipal de ensino, com potencial prejuízo ao direito fundamental à
educação, à alimentação escolar e ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na
rede pública municipal.
 

 
 

Nesse contexto, entendo adequada, proporcional e suficiente, neste momento
processual, a concessão parcial da tutela de urgência, a fim de compatibilizar o exercício do
direito de greve com a preservação mínima da continuidade do serviço público educacional.
 

 
 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela de urgência para determinar que o
sindicato mantenha em atividade o percentual mínimo de 70% (setenta por cento) dos servidores
da rede municipal de educação, especialmente nas unidades de educação infantil e serviços de
alimentação escolar, bem como apresente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, plano mínimo
de continuidade das atividades educacionais.
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Fica vedada a realização de atos que impeçam o funcionamento das unidades
escolares ou o acesso aos prédios públicos, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), limitada inicialmente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
 

 
 

Cite-se e intime-se o requerido, com urgência, inclusive por meios eletrônicos, para
cumprimento imediato desta decisão e apresentação de manifestação no prazo legal.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Após as anotações necessárias, proceda-se à regular distribuição destes autos.
 

 
 

Goiânia, data e hora da assinatura eletrônica.
 

 
 
 

 
 

MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA
 

Desembargador Plantonista
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